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Decisão nº                 /2010 – 14ª Vara

Autos nº 2006.34.00.037224-7

Ação Ordinária

Autor
: Associação Brasileira do Segmento de Reforma de Pneus - ABR

Ré
: União


Vistos, em decisão
Em procedimento administrativo, o Conselho Nacional de Trânsito proibiu o uso de pneus reformados em ciclomotores, motonetas, motocicletas e triciclos, cf. Resolução nº 158, de 22 de abril de 2004, e cuja eficácia foi suspensa seguidamente, considerando “as garantias das relações de consumo e a necessidade de adequação da atividade empresarial ao novo regime jurídico” disciplinado pela referida resolução.
2.-
Afirma a Autora que essa proibição foi provocada pelos fabricantes de pneus, representados pela Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos (ANIP).

3.-
A Autora, que é representante do setor de reforma de pneus, manifestou, administrativamente, interesse em que se realizem testes nos pneus reformados, a fim de saber da sua segurança.

4.-
O CONTRAN iniciou esse procedimento, mas não avança em sua finalidade, de testar a segurança dos pneus reformados, de modo que se fez necessária a propositura de um mandado de segurança, assim como desta ação, para que o CONTRAN determine a realização dos testes, ou o Judiciário o determine substitutivamente.
5.-
A questão é simples: se a Administração iniciou esse procedimento, e a suspensão dos efeitos da resolução e indicativo da precariedade das conclusões que redundaram na proibição, então é preciso que o processo avance, porque é direito do administrado ver a sua pretensão administrativamente deduzida resolvida pela autoridade, que deve decidir fundamentadamente, o que, repita-se, não ocorreu na proibição.
6.-
Se pneus reformados devem ou não ser utilizados nos referidos veículos, é matéria alheia ao objeto desta ação, que se limita ao reconhecimento, ou não, de que o administrado tem direito a uma decisão produzida em processo regular e no qual se assegurem os meios de defesa das suas pretensões.

II 
7.-
Pois bem. Este Juízo, em reiteradas oportunidades, determinou à União o cumprimento da antecipação da tutela, no que concerne à realização dos testes de segurança de que trata a Proposta Técnica n. 31.731. No entanto, a União, sempre alegando motivos burocráticos, não atende às determinações deste Juízo.

8.-
A antecipação da tutela deliberou no sentido de que a União, por intermédio do CONTRAN, autorizasse ao IPT a proceder à realização dos testes de segurança requeridos pela Autora (fls. 588). A União, no entanto, em total descompasso com o que restou decidido, informou que o CONTRAN delegou ao INMETRO autorização para a realização dos testes (fls. 730/737), fazendo referências diversas para justificar a inviabilidade de o CONTRAN cumprir, naquele momento, a ordem judicial.

9.-
Ainda assim, este Juízo determinou que a União apresentasse o resultado dos testes e informasse as razões justificadoras do descumprimento da ordem que antecipou a tutela (fls. 738). A União, mais uma vez, apresentou petição alegando dificuldades (fls. 739/755). Por isso, foi proferido o despacho de fls. 757, no qual facultei à Autora a indicação de instituição técnica idônea para a realização dos testes. Na petição de fls. 759, a Autora diz que os testes poderiam ser realizados pelo INMETRO, mesmo que em desacordo com a tutela, indicando, entrementes, dois institutos credenciados pelo INMETRO para a realização dos testes. Constata-se, nesse diapasão, que, enquanto a Autora atende todas as determinações do Juízo no sentido de viabilizar os testes, a União posterga o cumprimento da ordem proferida à efetivação dos testes.

10.-
Extrai-se do contexto que a questão, por si só, que envolve a segurança daqueles que trafegam em suas motocicletas com pneus reformados, supera qualquer pretexto econômico ou administrativo inviabilizador dos referidos testes, não sendo crível conceber a demora exacerbada das autoridades envolvidas à concretização da ordem judicial, a qual, registre-se, foi confirmada pelo Tribunal Regional Federal (fls. 718), e que data do ano de 2007.

11.-
Consigno, outra vez, que a decisão foi prolatada no sentido de o CONTRAN autorizar ao IPT – INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO a proceder à realização dos testes de que trata a Proposta Técnica n. 31.731, nada tendo a ver com a delegação do CONTRAN ao INMETRO para que este realizasse os testes de pneus. Este Juízo, mesmo diante desse quadro, mas considerando a anuência da Autora, não determinou a alteração do procedimento relativo aos testes tal como indevidamente encaminhado pela União, no intuito de, finalmente, resolver a questão relativa ao cumprimento da tutela.

12.-
 Ocorre que até a presente data a Ré não se desincumbiu em cumprir efetivamente a ordem judicial. Ao contrário, sempre caminhou na contramão da efetiva prestação jurisdicional ao requerer reiterados pedidos de dilação do prazo. 
13.-
Agora, decorridos mais de 02 anos, e após várias intimações, vem a União sustentar que os testes não poderão ser realizados, diante das alegações apresentadas pelo INMETRO (fls. 870/896), o que é evidentemente um disparate, porque aqui não se decidirá sobre se o uso de pneus reformados é conveniente ou não, mas tão somente o direito da Autora de ver o teste realizado, assim como a ANIP procedeu, e levar esse resultado ao processo administrativo, a fim de que o CONTRAN decida definitivamente a questão.
III

Diante do exposto, determino que os testes de que tratam a Proposta Técnica n. 31.731 sejam realizados pelo IPT – INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, aliás, tal como determinado na decisão que antecipou a tutela (fls. 587588).

Expeça-se a Carta Precatória para esse fim, a qual poderá ser entregue em mãos à representante judicial da Autora.


O IPT deverá cientificar este Juízo com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sobre as datas que os testes serão realizados, a fim de que as partes sejam intimadas.


Ademais, a Autora deve providenciar toda a documentação necessária à efetivação da medida, cuidar para que os testes sejam realizados com a presença das partes interessadas, especificamente os fabricantes de pneus novos e os representantes daqueles que produzem pneus reformados, bem como arcar com as despesas que se fizerem necessárias, não se olvidando que já houve antecipação de numerário às despesas concernentes à realização dos testes, consoante guia de fls. 867. 

Entrementes, intime-se a Autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o pedido de assistência simples formulado pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS – ANIP.

Publique-se. 

 
Brasília-DF, 8 de julho de 2010.
   
Juiz Jamil Rosa de Jesus Oliveira

                    da 14ª Vara Federal - DF


Juiz Jamil R J Oliveira


da 14ª Vara Federal-DF



Juiz Jamil R J Oliveira


da 14ª Vara Federal-DF
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